
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resoluçío c:EPE 	N.° . 7 . 1 
Altera parte da Resolução 

CEPE n 2  734. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es le 

gais, 

RESOLVE: 

Prorrogar, para o dia 16 de maio deste ano, 	o 

prazo previisto no artigo 2 2  da Resolução CEPE n 2  734, referen 

te à entrega de relatrio pela Comissão Especial deste Conse-

lho sobre as propostas apresentadas ao CEPE pelo Prof. Jonas 

Durval Cremasco. 

Ouro Preto, em 04 de maio de 1995. 

Prof. Rena nhoNavarro 

Presidente 
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